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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 158/ 2020 
REPUBLICADO POR ALTERAÇÃO 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS 
SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE NOVA 
CANTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Cantu José Carlos Gomes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
contidas na Lei Orgânica Municipal - LOM . 

Considerando Leis Ordinária nº 427/2014, nº 440/2014 e nº 441 /2014, aos servidores 
Municipais de Nova Cantu/PR. 

Considerando Lei Ordinária nº 155/2006, Regime Jurídico Único (Estatuto dos 
Servidores) aos servidores Municipais de Nova Cantu/PR. 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder férias a Servidores Público Municipal , conforme relacionados 
abaixo: 

Matrícu Nome Cargo Ti Período 
Qtd 

Período de 
la nº po Aquisitivo Férias 

362500 
LUIZ APARECIDO 

MOTORI STA G 
03/03/2020 à 

15 
30/11/202 à 

HATLAN 02/03/2021 14/12/2020 

JOSE CARLOS DE AUXILIAR 01/04/2019 à 
07/12/2020 

445041 G 20 à 
ANDRADE ADMI NISTRATIVO 31 /03/2020 

26/12/2020 
YNAE NANY DE PAULA 

AGENTE 03/09/2018 à 
15/12/2020 

603070 TOLEDO DO 
ADMI NISTRATIVO 

p 
02/09/2019 

15 à 
NASCIMENTO 29/12/2020 

Art . 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Paço Municipal Martin Krupek, 16 de dezembro de 2020. 

( original assinado) 

JOSE CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 
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